


Prefeitura Munícípal de llha Comptída

GABINETE
PORTARIA N" 052115,,

DE 05 de MAIO DE 2015.

NOMEIA OS MEMBROS DO

CONSELHO MUNICIPAL DE

n»ucaÇÃo E FUNDEB Do
muxrcÍPlo DE ILHA coMPRIDA.

DECIO JOSB VENTURA, Prefeito Municipal de llha comprida, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, resolve baixar a seguinte'

PORTARIA

ART. 1,.- Ficam nomeados de acordo com a Lei Municipal no 883 a" 19 1: Fevereiro de

1997, os Membros do conselho Municipal de Educação e do FUNDEB' confonne

comPosição abaixo:

cÂnnanq, EDUCAÇÃo nÁsrcA

I DePartamento de Educação :

Titular: ROBERTA FRANÇA FORTES

Suplente: VALERIA CRISTINA ROSA PONTES

II Docentes Escolas MuniciPais:
Titular: CYBELI MARIA DE ME'LLO VIANNA

Suplente: JURANDIR TE,LLES DA SILVA

III Diretores de Escola:
Titular: EDNA MARIANI PASSOS

Suplente: CINTIA TIEZZI DA COSTA FREITAS

Conselho Tutelar
Titular: MARCOS RICARDO VIEIRA

Suplente: SABRINA DE S' TALLADA BOUCHET

IV

CÂMN.U FUNDEB
I Poder Executivo:

TituIAT: ELIZACRISTINA DE LARA CARNEIRO

Suplente: REGIANE HELENA RINALDI

Titular: LAUANDA MEI DA SILVA

Suplente: SONIA MARIA DA SILVA ROCHA
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II Docentes das Escolas Municipais:
Titular: DANIELA PEITL GONÇALVES
Suplente: CLAUDETE MOURA

IU Diretores de Escolas:
Titular: EDNA APARECIDA FERREIRA

Suplente: ALESSANDRA APARECIDA HERMENEGILDO

IV Técnicos Administrativos:
Titular: ANTONIO SERGIO LISBOA

Suplente: EVANDRO ALAN BENEDETTI

V Conselho Tutelar:
Titular: MARCOS RICARDO VIEIRA
Suplente: SABRINA DE S' TALLADA BOUCHET

VI Pais de Alunos:
TituIaT: KAREN GOSDAG LEANDRO DOS SANTOS

Suplente:ELAINECRISTINADIASRoSSIGNATTIBOTTI

Titular: BRUNA APARECIDA PASTRELLO C' MORATO

Suplente: IVANILDA PEREIRA VITOR

VII Estudantes :

Titular: ELIANE BARBOSA PEREIRA

Suplente: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA

Titular: ZILMAR DE JE'SUS NOVAIS

Suplente:MARIADASOLEDADEFERREIRADASILVA

VIII Representantes Conselho Municipal de Educação:

Titular:
Suplente

ROBERTA FRANÇA FORTES

VALERIA CRISTINA ROSA PONTES

ART. 2o.- Esta Portaria entrará em vigor na de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO M

de 2015.

ICI AL DE ILHA COMPRIDA. ent 05 de Maicr
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